Declaração para organização da sociedade civil (OSC) e Formulário de Verificação de Diligência Prévia
(Utilize o Portal de Parceiros da ONU; este formulário é destinado a OSCs sem acesso à internet)
	Nome da organização 
	

	Acrônimo
	

	Endereço
	

	Telefone:
	

	Email:
	

	Website:
	

	Tipo de organização (selecione apenas uma)
	|_| ONG Nacional (uma ONG estabelecida em um único país)
|_| Organização de base comunitária 
|_| Instituição Acadêmica (com atribuição academia))
|_| ONG Internacional (ONG que tem escritórios em mais de um país)
|_| IFRC, ICRC e Comitê Internacional da Cruz Vermelha/Sociedades Nacionais da Cruz Vermelha/Crescente Vermelho



	O representante legal devidamente autorizado da organização declara e afirma que: 
	SIM
	NÃO

	1. 
	A organização é uma organização da sociedade civil sem fins lucrativos
	|_|
	|_|

	2. 
	A organização está comprometida com os valores fundamentais das Nações Unidas, incluindo a Carta das Nações Unidas e a Declaração Universal dos Direitos Humanos.
	|_|
	|_|

	3. 
	A organização está comprometida com os princípios de: a) Igualdade, b) Transparência, c) Abordagem orientada para resultados, d) Responsabilidade e e) Complementaridade, conforme endossado pela Plataforma Humanitária Global em julho de 2007
	|_|
	|_|

	4. 
	A organização não discriminará nenhuma pessoa ou grupo com base em raça, cor, sexo, orientação sexual, gênero, identidade de gênero, idioma, religião, opinião política ou outra, origem nacional, étnica ou social, propriedade, saúde, deficiência, nascimento, idade ou qualquer outra condição.
	|_|
	|_|

	5. 
	A organização assegura que todos os seus funcionários, colaboradores, contratados e subcontratados cumpram os padrões de conduta listados na Seção 3 do Boletim do Secretário-Geral da ONU sobre Medidas Especiais para Proteção contra Exploração e Abuso Sexual (https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/N03/550/40/PDF/N0355040.pdf).
	|_|
	|_|

	6. 
	A organização e sua gestão não estão incluídas na Lista Consolidada de Sanções do Conselho de Segurança das Nações Unidas, e não apoiaram nem apoiam, direta ou indiretamente, indivíduos e entidades sancionados pelo Conselho de Segurança ou envolvidos em atividades proibidas por resolução do Conselho de Segurança adotada sob o Capítulo VII da Carta das Nações Unidas (https://www.un.org/securitycouncil/content/un-sc-consolidated-list). 
	|_|
	|_|

	7. 
	A organização e sua gestão não estão envolvidas em nenhuma das seguintes atividades:
	
	

	
	a. fraude
	|_|
	|_|

	
	b. corrupção;
	|_|
	|_|

	
	c. envolvimento com organização criminosa
	|_|
	|_|

	
	d. lavagem de dinheiro ou financiamento do terrorismo;
	|_|
	|_|

	
	e. crimes ou infrações penais relacionadas a atividades terroristas;
	|_|
	|_|

	
	f. exploração e abuso sexual; 
	
	

	
	g. trabalho infantil, trabalho forçado, tráfico de pessoas ou
	
	

	
	h. irregularidade (não cumprimento de normas legais ou regulatórias que se aplicam à Organização ou à sua direção)
	
	

	8. 
	A organização e sua gestão não foram consideradas culpadas, por decisão judicial ou administrativa, de falta grave de conduta profissional
	
	

	9. 
	A organização e sua gestão não estão: em estado de falência, sujeitas a processos de insolvência ou liquidação, sob administração de bens por liquidante ou decisão judicial, em acordo com credores, com atividades comerciais suspensas por decisão legal, nem em qualquer situação análoga decorrente de procedimento similar previsto na legislação nacional aplicável.
	|_|
	|_|

	10. 
	A organização e sua gestão não foram objeto de decisão judicial ou administrativa definitiva que as tenha considerado em descumprimento de suas obrigações relativas ao pagamento de impostos ou contribuições previdenciárias. 
	|_|
	|_|

	11. 
	A organização e sua gestão não foram objeto de decisão judicial ou administrativa definitiva que tenha constatado a criação de uma entidade em outra jurisdição com o objetivo de evitar obrigações fiscais, sociais ou legais no país onde está registrada, possui administração central ou exerce suas atividades principais (criação de empresa de fachada)
	|_|
	|_|

	12. 
	A organização e sua gestão não foram objeto de decisão judicial ou administrativa definitiva que tenha constatado que a organização foi criada com o objetivo mencionado no item (11) (sendo uma empresa de fachada).
	|_|
	|_|


A ONU reserva-se o direito de desqualificar a Organização ou encerrar, com efeito imediato e sem qualquer responsabilidade, qualquer parceria ou outro tipo de acordo com a Organização, caso forneça informações falsas nesta Declaração. É responsabilidade da Organização informar imediatamente à ONU quaisquer alterações nas situações declaradas.
Esta Declaração é complementar e não substitui, cancela ou constitui renúncia a quaisquer termos dos acordos contratuais entre a ONU e a Organização.
	Nome do responsável pela organização
	

	Título do responsável pela organização
	

	Assinatura e data 
	




	PARA USO EXCLUSIVO DO UNICEF
Este formulário deve ser completado pela Secretaria do PRC, seu/ sua supervisora ou Oficial de Parcerias.

	Verificação de diligência prévia 
	Sim
	Não
	Comentários, se aplicável

	1. Status da organização confirmado como sem fins lucrativos
Verifique o estatuto ou documento constitutivo. Se a organização não for sem fins lucrativos, este procedimento não se aplica.
	|_|
	|_|
	

	2. Valores e mandato da organização alinhados com o mandato e os princípios do UNICEF
Verifique o estatuto ou documento constitutivo.
	|_|
	|_|
	

	3. Organização registrada no país de implementação
Verifique o documento oficial de registro.
	|_|
	|_|
	

	4. A organização, seu representante-legal, vice representante e membros do conselho não estão incluídos no: UN Security Council Consolidated Sanctions List
	|_|
	|_|
	Forneça detalhes sobre os nomes incluídos nessa lista: UN Security Council Consolidated Sanctions List:

	5. Não foi identificada nenhuma irregularidade que represente risco reputacional para a ONU, relacionada a fraude ou corrupção [footnoteRef:2], exploração e abuso sexual[footnoteRef:3], descumprimento de medidas de proteção à criança e ao adolescente[footnoteRef:4], ou outras infrações de conduta [2:  Em conformidade com as disposições da CF/EXD/2013-008 intitulado “Política de Proibição e Combate à Fraude e à Corrupção]  [3:  Em conformidade com as disposições da ST/SGB/2003/13 intitulado “Medidas Especiais para Proteção contra Exploração e Abuso Sexual”]  [4:  Em conformidade com as disposições da CF/EXD/2016-006 "Política de Conduta e Promoção da Proteção e Salvaguarda de crianças"] 

Consultar reportagens, fontes online e demais meios de informação disponíveis.
	|_|
	|_|
	Forneça detalhes e a fonte da informação, caso tenha sido identificado risco reputacional:

	6. Somente para ONGs internacionais. A organização atende aos padrões mínimos de transparência.
	|_|
	|_|
	Disponibilizar demonstrações financeiras auditadas e o relatório anual público.

	Ao assinar este formulário, declaro que a organização da sociedade civil (OSC) parceira em potencial passou pelo processo de verificação de diligência prévia e está apta a firmar parceria com o UNICEF para fins de implementação.

Nome: ………………………………………                             Assinatura: ……………………………

Título: ….……………………………………                                 Data: ………………………………….




